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RESUMO
Objetivo: desvelar a promoção do aleitamento materno no sistema prisional a partir da percepção de nutrizes encarceradas, à luz da 
estrutura dos sistemas abertos de Imogene King. 
Método: estudo qualitativo, desenvolvido em unidade prisional feminina. Foram realizadas entrevistas semiestruturadas com 14 nutrizes 
encarceradas e a análise dos dados foi orientada pela técnica do Discurso do Sujeito Coletivo. 
Resultados: emergiram sete ideias centrais agrupadas a cada um dos três sistemas abertos de King: Sistema Pessoal - A promoção do 
Aleitamento Materno com foco na saúde da criança; Promoção do Aleitamento Materno Exclusivo de forma impositiva; Sistema Interpessoal 
-  Interação conflituosa com os profissionais da saúde; Relação harmoniosa e de confiança com o Setor Psicossocial; Sistema Social: as regras 
do sistema prisional definindo a duração do Aleitamento Materno; Estrutura física e confinamento como estressores; O ambiente carcerário 
e suas regras como geradores de estresse e perturbação para a prática do aleitamento materno. 
Conclusão: a promoção do aleitamento materno no cárcere é impositiva e nega a autonomia da nutriz para a tomada de decisão consciente. 
A organização prisional possui condições peculiares que interferem tanto na prática da amamentação como na assistência à nutriz, o que 
leva a uma interação ineficiente entre mulheres e profissionais de saúde, dificultando, dessa forma, o alcance da meta do cuidado de 
enfermagem efetivo e da satisfação com a assistência prestada. 
DESCRITORES: Aleitamento materno. Prisões. Enfermagem. Teoria de enfermagem. Educação em saúde.

PROMOTION OF BREASTFEEDING IN THE PRISON SYSTEM FROM THE 
PERCEPTION OF INCARCERATED NURSING MOTHERS

ABSTRACT
Objective: to unveil the promotion of breastfeeding in the prison system from the perception of incarcerated nursing mothers, in the light 
of the structure of the open systems of Imogene King. 
Method: a qualitative study, developed in a female prison unit. Semi-structured interviews were carried out with 14 incarcerated nursing 
mothers, and the data analysis was guided by the Collective Subject Discourse technique. 
Results: seven central ideas grouped into each of King’s three open systems emerged: Personal System - The promotion of breastfeeding with 
a focus on the child’s health; Promotion of Exclusive Breastfeeding in an authoritative way; Interpersonal system - Conflicting interaction 
with health professionals; Harmonious and trustful relationship with the Psychosocial Sector; Social System: the rules of the prison system 
defining the duration of breastfeeding; Physical structure and confinement as stressors; The prison environment and its rules as generators 
of stress and disruption to the practice of breastfeeding.
Conclusion: the promotion of breastfeeding in the prison is authoritative and denies the autonomy of the nursing mother to a conscious 
decision making. The prison organization has peculiar conditions that interfere both in the practice of breastfeeding and in the care to the 
nursing mothers, which leads to an inefficient interaction between women and health professionals, making it difficult to reach the goal 
of effective nursing care and satisfaction with the care provided. 
DESCRIPTORS: Breast feeding. Prisons. Nursing. Nursing theory. Health education.
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PROMOCIÓN DE LA LACTANCIA MATERNA EN EL SISTEMA 
PENITENCIARIO DESDE LA PERCEPCIÓN DE LAS MADRES LACTANTES 

ENCARCERADAS

RESUMEN
Objetivo: desvelar la promoción de la lactancia materna en el sistema penitenciario a partir de la percepción de las madres encarceladas, 
a la luz de la estructura de los sistemas abiertos de Imogene King.
Método: estudio cualitativo, desarrollado en unidad prisional femenina. Se realizaron entrevistas semiestructuradas con 14 madres lactantes 
encarceladas y el análisis de los datos se guió por la técnica del Discurso del Sujeto Colectivo.
Resultados: surgieron siete ideas centrales agrupadas a cada uno de los tres sistemas abiertos de King: Sistema Personal - La promoción de 
la Lactancia Materna con foco en la salud del niño; Promoción de la Lactancia Materna Exclusivo de forma impositiva; Sistema Interpersonal 
- Interacción conflictiva con los profesionales de la salud; Relación armoniosa y de confianza con el Sector Psicosocial; Sistema Social: las 
reglas del sistema penitenciario definiendo la duración de la Lactancia Materna; Estructura física y confinamiento como estresores; El 
ambiente carcelario y sus reglas como generadores de estrés y perturbación para la práctica de la lactancia materna.
Conclusión: la promoción de la lactancia materna en la prisión es impositiva y niega la autonomía de la madre que amamanta para la toma 
de decisión consciente. La organización prisional tiene condiciones peculiares que interfieren tanto en la práctica de la lactancia materna 
y en la asistencia a las madres lactantes, lo que lleva a una interacción ineficiente entre mujeres y profesionales de salud, dificultando de 
esa forma el alcance de la meta del cuidado de enfermería efectivo y de la satisfacción con la asistencia prestada.
DESCRIPTORES: Lactancia materna. Prisiones. Enfermería. Teoría de enfermería. Educación en salud.

INTRODUÇÃO
O Brasil possui a quarta maior população 

carcerária do mundo. Ao considerar-se apenas o 
encarceramento feminino, o país ocupa o quinto 
lugar mundial com um total de aproximadamente 
37.380 mulheres encarceradas, o que corresponde 
a 6,4% da população prisional. Destaca-se que a 
população absoluta de mulheres em privação de 
liberdade cresceu 567% entre os anos 2000 e 2014, 
enquanto o crescimento da população carcerária 
masculina foi de 220% no mesmo período.1

O sistema penitenciário adota um modelo 
androcêntrico e machista, que desconsidera as 
especificidades de gênero e a realidade diversa 
de homens e mulheres em situação de cárcere. A 
estrutura prisional e as políticas penitenciárias não 
foram pensadas considerando essas especificida-
des, mas, sim, pensadas pelos homens e para os 
homens. As mulheres encarceradas compõem um 
segmento desta população situado na invisibilidade, 
em que suas necessidades são negligenciadas e sua 
dignidade constantemente violada. Além disso, 
são multiplamente excluídas e estigmatizadas, pois 
vivenciam o estigma de serem mulheres em uma 
sociedade machista e por serem criminosas em uma 
sociedade excludente.2

No encarceramento feminino, aspectos ineren-
tes à maternidade precisam ser avaliados, como a 
garantia da presença dos filhos junto às mães pelo 
período previsto por lei. Com o intuito de garantir 
condições favoráveis para a permanência dessas 
crianças no sistema prisional, foi publicada a Por-
taria Interministerial nº. 210, de 16 de Janeiro de 
2014, que instituiu a Política Nacional de Atenção 

às Mulheres em Situação de Privação de Liberdade 
e Egressas do Sistema Prisional (PNAMPE). Esta 
ratifica, entre outras questões, que instituições pri-
sionais femininas sejam dotadas de local específico 
para gestante e parturiente, berçário (espaço desti-
nado à permanência de lactentes com suas mães, 
de modo a favorecer o aleitamento materno (AM) e 
creche para crianças maiores de 6 meses e menores 
de 7 anos que estejam desamparadas. Ainda, prevê o 
período mínimo de um ano e meio para convivência 
da mulher com seu filho e amamentação.3

Em grande parte dos estados brasileiros, a 
gestante é transferida no terceiro trimestre de gesta-
ção para unidades prisionais que sejam adequadas 
à presença de mães com seus filhos, onde podem 
permanecer com eles por um período compreendido 
entre 6 meses e 6 anos (maioria entre 6 meses e 1 
ano). Depois, as crianças deixam o sistema prisio-
nal, permanecendo, geralmente, sob os cuidados de 
algum familiar materno, e a mãe retorna à unidade 
prisional de origem.4 

Estudo realizado no Reino Unido evidenciou 
um importante sofrimento emocional das mulheres 
encarceradas que foram separadas dos seus filhos 
no período pós-natal.5 Em contrapartida, outro 
estudo também aponta a importância da prática 
da amamentação para essas mulheres que referem 
um forte estabelecimento de vínculo com o seu filho 
nesse momento.6

A prática do AM possui aspectos importantes, 
que compreende direitos de mãe e filho, da coletivi-
dade e da humanidade.7 O direito à amamentação 
é inerente à mulher em qualquer circunstância, in-
clusive àquelas que estão em privação de liberdade. 
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Para que esse direito seja garantido, existe a base 
jurídico-constitucional que valoriza a efetividade 
dessa ação, mesmo que a realidade se mostre incoe-
rente quanto à garantia das especificidades acerca 
da digna amamentação no cárcere.8

Estudo sobre a temática aponta a escassez 
de pesquisas e a pouca experiência prática sobre 
o apoio à amamentação de mulheres privadas de 
liberdade.9 Portanto, considera-se importante co-
nhecer a percepção de nutrizes encarceradas acerca 
da promoção do AM visando contribuir para o  seu 
bem-estar psicossocial e autoestima. A compreensão 
das experiências de amamentação e dos pontos de 
vista destas mulheres sobre o tema é relevante para 
orientar atividades de promoção do AM para essa 
população vulnerável.10 

Para compreender a promoção do AM no cár-
cere, considerando as particularidades das nutrizes 
encarceradas, esta análise foi subsidiada pelo quadro 
conceitual do qual derivou a Teoria do Alcance das 
Metas de Imogene King. No desenvolvimento desse 
quadro, fundamentado na teoria geral dos sistemas, 
King identificou três conceitos iniciais: percepção, 
relações interpessoais e organização.11 Estes viriam 
a ser os representantes principais de cada sistema 
pertencente à estrutura dos sistemas abertos de King. 

Na estrutura dos sistemas abertos, os indivíduos 
são considerados como sistema pessoal, sendo enten-
dido por um indivíduo em interação com o ambiente. 
Estes indivíduos são capazes de agir em pequenos e 
grandes grupos, o que origina o sistema interpessoal, 
representado pelos indivíduos interagindo entre si. 
O sistema social é designado pela reunião de grupos 
com interesses e necessidades específicas, formando 
organizações e compondo sociedades.12 

Ao considerar que a prática do AM está atre-
lada a uma diversidade de fatores para além do 
biológico, perpassando por dimensões econômicas, 
sociais, culturais e emocionais, além das interações 
vivenciadas pela mulher no contexto social no qual 
está inserida,13 entende-se a importância de com-
preender a promoção do AM no cárcere a partir da 
percepção das nutrizes encarceradas, consideran-
do-as como participantes da estrutura de sistemas 
abertos. Nesse sentido, objetivou-se desvelar a 
percepção de nutrizes sobre a promoção do AM no 
cárcere, à luz da estrutura dos sistemas abertos de 
Imogene King. 

MÉTODO
Trata-se de um estudo descritivo e explo-

ratório com abordagem qualitativa. O estudo foi 

desenvolvido em uma Unidade Prisional Feminina 
situada em Recife/PE, no período de julho a outubro 
de 2014. Participaram do estudo todas as nutrizes 
em privação de liberdade que estavam com seus 
filhos em AM e que estavam cumprindo pena em 
regime fechado no período de coleta de dados, to-
talizando 14 entrevistas.

A coleta de dados foi realizada por meio de 
entrevistas semiestruturadas conduzidas pelas se-
guintes questões norteadoras: o que é feito para es-
timular/encorajar a amamentação na prisão? Como 
é dado (feito) o apoio à amamentação na prisão? 
Quais são as regras para a amamentação na prisão? 
O que você acha delas? Como acontece a relação 
entre os profissionais e as mulheres durante o aleita-
mento materno? Como o sistema prisional interfere 
na amamentação? O instrumento foi submetido a 
um teste piloto que verificou sua adequabilidade 
para uma coleta de dados satisfatória, com alcance 
dos objetivos propostos. 

As entrevistas foram realizadas em sala priva-
da, dentro do estabelecimento prisional, de maneira 
a garantir a privacidade da entrevistada e reduzir 
ruídos e interrupções. Estavam presentes somente 
a nutriz e a pesquisadora para que ela expressasse 
livremente suas opiniões, diminuindo os riscos de 
quebra de confidencialidade.

A análise dos dados foi orientada pela téc-
nica do Discurso do Sujeito Coletivo (DSC) que 
consiste em estratégia que propõe o resgate do 
pensamento coletivo, na investigação do que um 
grupo de pessoas pensa sobre um determinado 
assunto. Desenvolve-se por meio do levantamento 
das representações sociais e das ideias socialmente 
compartilhadas.14 Utilizou-se o programa Quali-
quantisoft® como recurso sistematizador da análise.

Após a construção dos DSC, realizou-se a aná-
lise compreensiva e interpretativa dos significados 
emergidos das falas das participantes, associando-as 
ao modelo explicativo idealizado a partir da estru-
tura dos sistemas abertos de Imogene King. Em 
seguida, buscou-se verificar se houve correlação 
lógica entre eles, corroborando com a literatura já 
existente acerca da temática. 

A pesquisa foi iniciada após a aprovação pelo 
Comitê de Ética em Pesquisa da Universidade Fe-
deral de Pernambuco (UFPE), Número do Parecer: 
674.23 (CAAE: 30982514.0.0000.5208), em conso-
nância com a Resolução 466/2012 que versa sobre 
execução de pesquisas envolvendo seres humanos. 
Após o esclarecimento de todas as dúvidas, as par-
ticipantes foram convidadas a assinar o Termo de 
Consentimento Livre e Esclarecido.
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RESULTADOS 
Participaram do estudo 14 nutrizes com idade 

que variou entre 19 e 29 anos. Destas, apenas quatro 
possuíam o ensino médio, duas eram casadas e as 
demais eram solteiras 12 delas ainda aguardavam 
julgamento e o motivo de detenção predominante 
foi o tráfico de drogas. O tempo de detenção estava 
compreendido entre 1 mês e 4 anos.  Duas engravi-
daram na prisão e as demais foram detidas quando 
gestantes e uma no puerpério. Apenas uma delas 
teve experiência anterior de amamentar em situação 
de cárcere. O número de filhos variou entre 1 e 6, 
sendo 4 primíparas. 

A partir da análise das entrevistas, emergiram 
sete ideias centrais (IC) que, didaticamente, foram 
agrupadas a cada um dos três sistemas abertos de 
Imogene King. Apesar de efetuar-se uma divisão 
a partir dos sistemas propostos por King, vale sa-
lientar que nenhum deles pode ser visto de maneira 
isolada. O caráter de interação mútua, em que todos 
os sistemas influenciam e são influenciados pelos 
demais, não pode ser estático, existindo aspectos 
de todos os sistemas dentro de cada IC aqui re-
presentada. O fluxograma apresentado na figura 1 
representa as IC levantadas, influenciando e sendo 
influenciadas umas pelas outras no entendimento 
da promoção do AM no cárcere.

Figura 1 – Fluxograma das Ideias Centrais agrupadas dentro da Estrutura dos Sistemas abertos de 
Imogene King.

Sistema Pessoal

A promoção do aleitamento materno com foco 
na saúde da criança

A saúde do bebê sendo considerada como a 
principal razão para a amamentação posiciona a 
criança como cerne dos comportamentos maternos. 

Porque aqui no berçário tem mais prioridade que o 
pavilhão por causa das crianças. Pelas pediatras tem que 
dar o peito. Pra elas, as crianças não precisam de nada... 
só o peito. Se ficou doente, manda dar o leite que ele cura 

mais rápido uma criança doente... ainda mais num lugar 
desses, fechado. Aí a gente tem que dar de mamar pra não 
contrair nenhuma doença pra eles (DSC1).

Promoção do aleitamento materno exclusivo 
de forma impositiva 

O encarceramento força a mulher a sujeitar-se às 
imposições da organização que não permite a entrada 
de substitutos do leite materno sem a prescrição médi-
ca. Ainda, como ameaça e punição, tem condicionada 
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a permanência do seu filho junto a si ao fato de ama-
mentar exclusivamente. Se houver a introdução de 
outros leites sem autorização expressa da instituição, 
a criança é retirada da mãe de forma abrupta.

O discurso coletivo a seguir retrata esta im-
posição:

Se não der de mamar, a criança vai pra casa, é 
praticamente uma pressão psicológica, que se a gente 
não aguentar, os filhos vão pra casa. Não pode dar leite 
a eles... se souberem mandam pra casa. Só se a médica 
autorizar e com a prescrição. Tem mãe que não tem leite, 
aí com essa pressão que fica, a mãe se aperreia mais, aí o 
leite seca mais (DSC2).

Sistema Interpessoal

Interação conflituosa com os profissionais da 
saúde

A abordagem dos profissionais de saúde à 
nutriz encarcerada demonstrou estar centrada no 
modelo biomédico. Valoriza apenas o que é relati-
vo ao corpo biológico e, mais uma vez, a medicina 
curativa com foco na saúde das crianças. 

Sempre são eles no lugar deles e a gente no lugar 
da gente. Geralmente, nem perguntam sobre a amamen-
tação, só se o bebê está bem, escuta o bebê e pronto. Pra 
amamentação mesmo não tem ninguém. A relação que eles 
têm com a gente pra amamentação é pra saber se a gente 
está dando leite ou não... só pra isso. Só vem a pediatra, 
olha bem rápido a criança e pronto, vai embora. Aí a gente 
se estressa (DSC3).

Relação harmoniosa e de confiança com o setor 
psicossocial

Em oposição ao evidenciado na ideia central 
anterior, as nutrizes demonstraram grande satisfa-
ção com a assistência desenvolvida pelos profissio-
nais do setor psicossocial. Este setor é composto por 
psicólogas e assistentes sociais e está em interação 
constante com as mulheres para fornecer suporte 
psicossocial em todos os aspectos da situação de 
cárcere, incluindo o AM. 

Ela não obriga, mas o grupo dela nunca fica vazio, 
porque sempre conversa direito, sempre explica, dá aquela 
atenção. Diz que dar de mamar é bom... ensina como dar 
massagem, como dar de mamar a uma criança, sempre 
pega uma boneca, mostra como é... passa vídeo, DVD pra 
gente assistir. Só o setor psicossocial mesmo que tem essa 
proximidade com a gente, que tem paciência, porque aí 
dentro é muito estresse.  Elas nunca chegaram para medir 
distância da gente não, em nada (DSC4).

Sistema Social

As regras do sistema prisional definindo a 
duração do aleitamento materno

Este estudo demonstrou que a organização 
prisional permite a permanência do lactente com sua 
mãe apenas durante os primeiros 6 meses de vida. 

A gente só pode ficar com o bebê amamentando até 
os 6 meses. É uma coisa que é muito ruim, se separar do 
filho. Eu não acho certo porque os filhos da gente estão 
pagando por uma coisa que não fizeram. Eu não sei até 
quantos meses ele vai mamar... E aí quando ele chegar 
na rua vai ter que tomar leite, ou mingau, que eu não 
vou estar com ele pra dar peito. Por mim, ele mamava 
até quando ele quisesse.(DSC5).

Estrutura física e confinamento como estressores
Segundo as entrevistadas, apesar da refe-

rida instituição conter espaço destinado às mães 
com seus respectivos bebês, isolado das demais 
reeducandas, este está aquém do que determina a 
legislação. Instalações insalubres, superlotação e 
ausência de área de lazer denotam uma inadequa-
ção deste espaço à presença de crianças.

A gente,e aqui, pra dar de mamar é muito difícil... 
porque aqui é muita zoada, cadeado, confusão, as pessoas 
falando alto ao seu redor... São muitas mulheres... fica 
uma brigando com a outra. O espaço está cada vez menor, 
porque vai chegando mais... A gente não tem mais visita, 
banho de sol... não pode sair para o lado de lá... aqui a 
gente se sente mais presa do que a gente já é. Tem goteira, 
não tem lugar pra recém-nascido... Pra um berçário, pra 
dar apoio às crianças e às mães que amamentam, tá muito 
precário (DSC6).

O ambiente carcerário e suas regras como 
geradores de estresse e perturbação para a 
prática do aleitamento materno

O ambiente carcerário e suas regras geram 
estresse entre as nutrizes, de forma a prejudicar a 
prática do AM nestes estabelecimentos. O discur-
so coletivo evidencia que a criança se torna uma 
ferramenta de punição e ameaça dentro da prisão, 
quando sua presença fica condicionada ao bom 
comportamento da mulher. 

Tem que ficar aqui no pianinho pra poder ficar com 
a criança... Não pode fumar, não pode brigar... O filho 
não pode adoecer, o filho tem que mamar... senão bota a 
criança pra casa... tem que se afastar do seu filho... tudo 
isso a gente fica pensando... Então, eu acho que tudo isso 
influencia na amamentação. Porque manda o bebê pra 
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casa e não tem mais como a mãe dar de mamar. E a mãe 
para amamentar, tem que estar tranquila, calma... Senão 
o leite não vai querer sair, e aí eu não posso me estressar 
com nada. Mas, a cadeia é deles, tem que aceitar (DSC7).

DISCUSSÃO

Sistema Pessoal 

Percepção das nutrizes sobre a promoção do 
aleitamento materno no cárcere 

King conceitua o sistema pessoal como a in-
teração do indivíduo com o ambiente, em que esse 
indivíduo reage às suas expectativas, percepções 
e necessidades.12 A percepção é seletiva para cada 
pessoa, representando que cada situação pode ser 
percebida de forma diferente por cada um;15  en-
volve a ação tomada pelo indivíduo no momento 
presente, além de ser influenciada pela educação, 
expectativas, autoconceito e experiências pregres-
sas do indivíduo.12 Em seus discursos, as nutrizes 
encarceradas percebem a promoção do AM reali-
zada de forma impositiva e centrada na saúde dos 
bebês. Desta maneira, concede-se pouco ou nenhum 
espaço para revelar a subjetividade das nutrizes, 
permanecendo os seus desejos pessoais subjugados 
às necessidades dos filhos.16

A Organização Mundial de Saúde (OMS), o 
Fundo das Nações Unidas para a Infância (UNICEF) 
e o Ministério da Saúde defendem a prática do AM 
para a promoção da saúde e desenvolvimento infan-
til satisfatório, necessitando ser complementado a 
partir dos 6 meses de vida e perdurar até os 2 anos 
ou mais.17 Constitui direito inalienável não só da 
criança, mas também da mãe,18 e está vinculado à 
ideia valorativa de mais saúde ou saúde garantida 
pelas melhores evidências científicas que considere 
a complexidade do processo da amamentação/
desmame e valorize o papel da nutriz como prota-
gonista dessa experiência.16

A suplementação com fórmulas infantis, 
sem indicação clínica, afeta negativamente a ama-
mentação exclusiva e está associada a uma menor 
duração do AM.19 Como  estratégia de proteção à 
amamentação, cabe à penitenciária priorizar o leite 
materno, desencorajando a implementação de seus 
substitutos durante os seis primeiros meses de vida, 
reservando-a para casos excepcionais.18

Porém, esta decisão deveria caber à nutriz, 
uma vez que os indivíduos têm o direito de par-
ticipar das decisões que influenciam sua vida, sua 
saúde e os serviços da comunidade.11 Fora dos 
estabelecimentos prisionais, esta mulher mantém 

o seu poder de decisão sobre a introdução ou não 
de fórmulas para sua criança.

A tomada de decisão é um fator essencial para 
a prestação de cuidados de Enfermagem,15 visto que 
a participação neste processo leva à diminuição 
da resistência à implementação da intervenção e a 
aprendizagem ocorre. Ao considerar também o fato 
dos que tomam as decisões serem vistos como tendo 
autoridade e poder,12 a possibilidade de a mulher 
decidir sobre o estabelecimento e manutenção do 
AM no cárcere poderia propiciar melhor adesão à 
prática. Isto promoveria o AM dentro da perspecti-
va da autonomia e empoderamento da nutriz, com 
respeito à dignidade humana, dando à mulher o 
poder de decisão sobre o seu próprio corpo.

Embora a promoção do AM focada na saúde 
das crianças seja uma realidade na vida fora do 
cárcere, reflete-se que dentro dele ela é ainda mais 
acentuada, ocorrendo conforme o princípio estig-
matizante de que estas mulheres teriam perdido 
o direito de exercer a maternidade e, consequen-
temente, de amamentar seus filhos, em razão do 
crime praticado. Ficando o reforço de que os únicos 
merecedores dos benefícios da amamentação seriam 
os filhos que não podem ser punidos pelo erro que 
a mãe cometeu. 

Ainda, ao determinar obrigatório o aleita-
mento materno exclusivo, promovendo a separação 
de mães e filhos quando esta prática não ocorre, a 
instituição prisional vai de encontro à legislação 
que garante a permanência da criança junto à mãe, 
no berçário, pelo período mínimo de um ano e 
meio, independentemente de haver possibilidade 
de amamentação.3,18 

Sistema Interpessoal 

A Interação entre profissionais e nutrizes 
encarceradas para promoção do aleitamento 
materno

Ao considerar-se a promoção da amamentação 
como um fenômeno em que as relações humanas po-
dem ser determinantes para o seu desenvolvimento, 
profissionais e nutrizes interagem influenciados 
pelas percepções, metas, necessidades e valores de 
cada um. Neste processo de interação, profissionais 
de saúde têm a responsabilidade de compartilhar 
informações para ajudar os indivíduos a tomar de-
cisões informadas sobre seus cuidados de saúde.11

Existe uma diferença de caráter social e mo-
ral entre duas categorias construídas de pessoas, 
resultando em divergências nas percepções do eu 
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e do outro. Por isso, toda organização prisional 
indica uma diferença profunda entre um funcio-
nário e uma reeducanda. Quando estigmatizados 
e não estigmatizados, encontram-se em presença 
mútua, efetuando o processo de interação, ambos 
os lados enfrentarão diretamente as causas e os 
efeitos do estigma.20

A maioria das prisões brasileiras não oferece 
acompanhamento integral para a saúde da gestante/
puérpera. Atividades educativas em saúde sexual 
e reprodutiva deveriam ser fornecidas a essas mu-
lheres como estratégias de promoção à saúde.4 A 
ausência da Enfermagem nas ações de promoção 
do AM no cárcere pôde ser evidenciada a partir 
dos relatos das nutrizes e pela observação da pes-
quisadora no local de estudo. Por representar uma 
profissão de cuidado e educação para a saúde, essa 
lacuna na assistência à nutriz encarcerada pode 
indicar uma negação de direitos de saúde básicos 
para esta mulher e sua criança. 

É equivocada a suposição de que todos os 
enfermeiros prestam cuidados de enfermagem 
imparcialmente e livre de julgamentos. Suas 
respostas afetivas podem ser intensificadas e 
influenciadas por suas atitudes e crenças.21 A 
crença de que pessoas encarceradas são perigosas, 
carregadas de todos os vícios e responsáveis pelos 
maiores perigos22 pode suscitar uma segregação 
entre profissionais de saúde e reeducandas, entre as 
mulheres que seriam dignas ou não de assistência 
à saúde de qualidade.

Este fato é preocupante, pois reconhece-se que 
a atuação da enfermagem tem o potencial de mino-
rar os conflitos entre os saberes científicos e os popu-
lares por meio de seu olhar atento e abrangente para 
avaliação, direcionamento das ações e oferecimento 
de suporte adequado aos sentimentos das nutrizes, 
no que tange às crenças, medos e inseguranças. O 
papel do enfermeiro torna-se fundamental na pro-
moção da amamentação, ao adotar intervenções de 
impacto positivo, como realizar aconselhamentos e 
visitas puerperais, reconhecendo o contexto social 
em que a nutriz está inserida.23

A promoção do AM como descrita pelas entre-
vistadas ao se referirem à assistência desenvolvida 
pelos profissionais de saúde da instituição prisional 
é centrada no modelo biomédico, que não considera 
outros aspectos do processo de amamentação, como 
o caráter social e cultural dessa experiência. Este mo-
delo reducionista implica uma visão instrumental 
sobre o papel da mulher-mãe na sociedade.16

A amamentação não pode ser vista apenas 
por um prisma biológico e instintivo, já que existem 

diversas nuances envolvidas, que não podem ser 
negligenciadas. Aspectos culturais, antropológicos, 
sociais, familiares, psicoemocionais, espirituais, 
entre outros, devem ser valorizados para o planeja-
mento de estratégias de promoção. Dessa maneira, a 
nutriz deverá ser considerada na sua complexidade 
individual, inserida em uma determinada cultura e 
sujeita às interferências do meio em que vive.

O adequado suporte psicossocial da equipe 
multidisciplinar, aliado à quantidade e qualidade 
das informações fornecidas, configura uma ferra-
menta essencial para a redução da ansiedade da 
nutriz. Devem ser favorecidos a criação de vínculos, 
a manutenção do diálogo aberto e o encorajamento 
da participação ativa da mulher durante o ciclo 
gravídico-puerperal para que assim a promoção do 
AM se faça com estímulo à prática, de forma que a 
puérpera se sinta segura e confiante para amamen-
tar seu filho após o parto. Deve ter início ainda no 
pré-natal, ser estimulada durante o internamento 
na maternidade e promovida durante o acompa-
nhamento puerperal.24

A educação em saúde deve romper com o mo-
delo biomédico, de visão do corpo como máquina, 
e ser direcionada para o diálogo e a socialização 
de saberes e práticas entre usuárias e profissionais. 
A participação da mulher como protagonista nas 
decisões que envolvem a sua saúde tem o potencial 
de aproximá-la de uma proposta de promoção do 
AM, como direito, em que a autonomia e a autor-
responsabilização são valorizadas.25

O conhecimento do conceito de organização 
é essencial para profissionais inseridos em siste-
mas sociais. Para funcionar profissionalmente e 
atingir os padrões de qualidade do cuidado, estes 
devem exercer influência em uma organização.12 

Quando os mesmos atuam de forma a minimizar 
os efeitos que a organização prisional acarreta às 
nutrizes, como evidenciado nos discursos referen-
tes aos profissionais do setor psicossocial, há uma 
diminuição do estresse e um reforço do seu poder 
de tomada de decisão. Este fato pode acarretar uma 
maior satisfação com a assistência, tendo um maior 
potencial de promover o AM nos moldes propostos 
por este estudo.

Sistema Social 
Interferências da Organização prisional na 
promoção do aleitamento materno

As organizações moldam os indivíduos de 
várias maneiras para desenvolver o alcance de me-
tas organizacionais.12 Neste ínterim, a organização 
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prisional lança mão de um conjunto de regras que 
exibe as principais exigências quanto à conduta da 
reeducanda de forma a desequilibrar suas necessi-
dades e objetivos, quando as submetem às sanções 
e violentam sua autonomia.26

A amamentação deve ser entendida como ato 
que possui repercussões físicas e psicológicas e, por 
isso, deve ser tratada como prioridade no sistema 
prisional. Além disso, a continuidade do vínculo 
deve ser privilegiada neste ambiente, em todas as 
situações. Por esta razão, a permanência das crian-
ças junto às mães, nos estabelecimentos prisionais, 
deve ser garantida por no mínimo 1 ano e 6 meses, 
uma vez que a presença materna é fundamental no 
período de desenvolvimento da criança, especifica-
mente no que se refere ao fortalecimento do vínculo 
materno e estabelecimento da confiança, otimismo 
e coragem. Estes aspectos podem ficar comprometi-
dos caso haja a separação precoce. É também neste 
período que deve ocorrer a elaboração psicológica 
para a separação e futuro reencontro.3

O poder exercido pela organização prisional 
define a duração do AM e a presença da criança 
junto à mãe até o sexto mês de vida, em detrimen-
to do desejo da mulher, da saúde da criança e da 
legislação que os protege. A vulnerabilidade da 
nutriz perante o sistema prisional a força a aceitar 
esta determinação e cerceia o seu direito de decidir 
sobre a sua saúde e a de seu filho. Neste caso, o 
exercício do poder institucional dificulta a promoção 
do AM e configura mais um fator de estresse para 
essas mulheres.

Para garantir a permanência dessas crianças 
em ambiente carcerário, os estabelecimentos prisio-
nais femininos devem garantir espaço apropriado 
ao desenvolvimento infantil de maneira saudável, 
além de uma relação de qualidade entre mãe e filho. 
Para abrigar as crianças de até 2 anos, os mesmos 
devem garantir espaço de berçário, com limite de até 
quatro leitos por quarto para as mães e seus filhos e 
filhas, dotados de banheiros que admitam banheiras 
infantis, espaço para área de lazer e abertura para 
área descoberta.3

A mulher encarcerada não exercerá satisfato-
riamente o seu papel de nutriz se não existirem ins-
talações físicas adequadas. Cabe ao Estado exercer o 
seu papel na melhoria da estruturação dos espaços 
carcerários, principalmente no que tange à cons-
trução de berçários e creches que visem à prática 
do AM com a finalidade de garantia de direitos da 
mulher e da criança.7

O conceito de espaço existe dentro de todas as 
culturas, mas é percebido diferentemente por cada 

indivíduo e dependente da situação. Essa percepção 
pode ser distorcida pelo estresse, pela sobrecarga 
sensorial e pela privação.12 De acordo com o discurso 
coletivo, a sensação de confinamento intensificada 
pela permanência no berçário, o excesso de estímu-
los sensoriais e a inadequação do espaço carcerário 
ao cuidado com o filho, percebidos pela nutriz, in-
terferem negativamente na prática do AM na prisão.

Além disso, a autoridade escalonada e os 
regulamentos rigorosamente impostos deixam as 
reeducandas angustiadas e apreensivas quanto 
às consequências da desobediência às regras. Os 
castigos são representados pela recusa temporária 
ou permanente de privilégios ou pela negação do 
direito de tentar consegui-los.26

A autoridade é o poder legítimo dado a uma 
pessoa em virtude do papel e da posição que ocupa 
em um sistema social. Advém, dentre outras razões, 
de uma posição que permite que um indivíduo pos-
sa distribuir recompensas e sanções, e depende de 
uma relação recíproca entre um indivíduo exercen-
do autoridade e um indivíduo aceitando autoridade. 

O  poder é uma característica da autoridade. Por 
meio dele, uma ou mais pessoas influenciam outras 
em uma determinada situação. Em uma relação 
social, os que exercem o poder podem controlar gru-
pos e organizações.12 A instituição prisional tem um 
poder quase total sobre as detentas.22 A autoridade 
e o poder exercidos pelo sistema prisional refletem 
uma negação aos direitos da mulher e da criança e 
prejudicam a promoção do AM no cárcere. 

Privar a mulher e a criança do direito à ama-
mentação, como também do direito de permanece-
rem juntos, pelo fato de estar encarcerada, é mais 
uma forma de puni-la. Esta ação punitiva fere os 
princípios da razoabilidade e da proporcionalidade 
por impedir a criança de ser amamentada ao seio 
de sua mãe e de receber o melhor alimento, além 
do carinho e afeto que o momento proporciona.7

As questões aqui levantadas, de acordo com 
os discursos coletivos, aumentam o nível de estresse 
entre essas mulheres. Sabe-se que um aumento de 
estresse reduz a habilidade de perceber eventos e 
tomar decisões racionais.12 Isto deve, em seguida, 
levar a uma diminuição das interações e do estabe-
lecimento de metas entre enfermeira e cliente, além 
da inefetividade dos cuidados de enfermagem.15 
Configura um grande fator de interferência nos 
sistemas pessoal e interpessoal da nutriz, gerando 
um desequilíbrio entre os três sistemas dinâmicos 
propostos por King.
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Figura 2 – Modelo explicativo do desequilíbrio 
da estrutura dos sistemas abertos de Imogene 
King, ocasionado pelos estressores inerentes 
à organização prisional (sistema social), na 
promoção do aleitamento materno no cárcere 
(adaptado)12

Ainda, o estresse desencadeado pelo am-
biente prisional tem o potencial de interferir com a 
fisiologia da amamentação. Estudo desenvolvido 
com mulheres latinas, o qual explorou a associação 
entre a ansiedade, a depressão pós-parto, os níveis 
de ocitocina e a duração do AM, demonstrou que 
a depressão pré-natal, a depressão pós-parto e a 
ansiedade foram significativamente associadas 
à cessação do AM precoce, ou seja, antes dos 2 
meses de vida.27

Enfermeiras podem diminuir o estresse de 
clientes por meio do fornecimento de informações 
adequadas e oportunas; da avaliação das mudan-
ças fisiológicas; do auxílio para que indivíduos e 
grupos possam articular suas preocupações. Dessa 
maneira, será facilitado o estabelecimento de metas, 
bem como os meios alternativos para alcançá-las.12

A assistência fornecida pelos profissionais e as 
rotinas institucionais têm o potencial de facilitar a 
prática da amamentação com a adoção de medidas 
que visem ao suporte contínuo à nutriz, de forma a 
considerar suas particularidades na elaboração de 
estratégias de promoção, proteção e apoio ao AM.28

Considera-se como limitação do estudo o 
fato de retratar a realidade de uma única unidade 
prisional brasileira. Soma-se a isso o número limi-
tado de publicações semelhantes, o que reforça a 
importância de pesquisas com aprofundamento 
da temática nas diferentes unidades prisionais, de 
forma a favorecer a implementação de estratégias 
para sua promoção condizentes com as diversas 
realidades nacionais.

CONCLUSÃO
Pode-se verificar a adequação do modelo 

explicativo proposto por King para a compreen-
são da promoção do AM no cárcere sob o olhar 
das nutrizes encarceradas. Evidenciou-se que a 
organização prisional (sistema social), por meio 
de suas peculiaridades, tanto de estrutura física 
como os seus valores, metas e regras, desenca-
deia o aumento do estresse das nutrizes. Esses 
estressores interferem na sua percepção (sistema 
pessoal) e dificultam sua interação social (sistema 
interpessoal). Ademais, a autoridade exercida 
pelo sistema prisional diminui o poder de to-
mada de decisão da nutriz, podendo ocasionar 
um aumento na resistência à implementação de 
estratégias para a promoção da amamentação. 
Esses fatos demonstram uma inefetividade das 
ações impositivas para promover o AM no cárce-
re, visto que não alcançam a meta da promoção 
da amamentação em seu conceito mais amplo, 
mesmo que a prática aconteça. 

Em contrapartida, quando os profissionais 
agem para atingir as metas organizacionais, podem 
influenciar a organização de forma a minimizar 
esses estressores. Além disso, uma assistência de 
qualidade e humanizada, livre de preconceitos, de 
forma a diminuir as distâncias impostas pelo estig-
ma, buscando reconhecê-las como cidadãs dignas, 
independente do crime que cometeram, contribui 
para diminuição do estresse e a quebra deste ciclo, 
reequilibrando os sistemas. 

A enfermagem tem como desafio propiciar 
a promoção do AM no cárcere de forma efetiva, 
com vistas a instrumentalizar a nutriz encarce-
rada para a tomada de decisão consciente sobre 
a sua saúde e de seu filho, obedecendo às restri-
ções impostas pelo sistema social. Desta forma, 
haverá o cuidado efetivo em saúde, a satisfação 
com a assistência prestada e o alcance da meta 
de promoção do AM, sem ferir o princípio da 
dignidade humana, ajustada às particularidades 
da vida em cárcere. 

É necessária, pois, a formação de profissio-
nais de saúde, sobretudo de Enfermagem, no âm-
bito da promoção do AM em ambiente prisional, 
na perspectiva do acolhimento e da valorização 
da autonomia feminina. Sensibilizando-os para 
a realidade da mulher em privação de liberdade, 
pode-se contribuir com a garantia dos direitos 
humanos básicos e a manutenção da dignidade 
no cárcere.
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